
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
INDICAÇÃO - GAB/05 – Nº 01/2024
 
 
 
Considerando o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresento a
Vossa Excelência a presente indicação a ser encaminhada a Secretaria Municipal de
Educação, na qual se externa o pedido para  aquisição e distribuição de Kits de material
escolar para os alunos matriculados nas escolas municipais de Linhares.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O fornecimento de material escolar aos alunos aliviará o orçamento das famílias neste início
de ano em que normalmente as despesas são mais altas, trazendo aos alunos mais conforto
e melhorias no aprendizado.
 
Sem os devidos materias os alunos ficam impossibilitados de aprender como os demais
alunos, além da desmotivação gerada pela falta de condições para a manutenção dos
estudos.
 
Frisa-se a partir disso que o incentivo a educação é responsabilidade do município e o
fomento desta é de extrema importância.
 
Portanto, fazemos a presente solicitação com o intuito de diminuirmos a evasão escolar por
consequência da desigualde social presente no município de Linhares, bem como de
cumprir o dever que nos foi imposto constitucionalmente.
 
Sem mais para o momento, aproveito para reiterar nossos votos de estima e elevada
consideração.
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Plenário “Joaquim Calmon”, 4 de janeiro de 2024.
 
 
 

Vereador(a) Roninho Passos – DC
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